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de autoridades públicas, e ainda da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido di-
ploma legal.

8 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 5331/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 757/03.7TAPTM, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Elsa Maria Almeida António, filha de
Alfredo Maria António e de Rosária Maria Almeida de Oliveira
António, natural de Portimão, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 8 de Setembro de 1973, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 10053979 e do contribuinte n.º 205059163, com último domi-
cílio no Bairro Independente, bloco 11, 2.º direito, Pedra Mourinha,
8500-000 Portimão, por se encontrar acusada da prática do crime
de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
19 de Novembro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 24
de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e ainda da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — O
Oficial de Justiça, João Cândido.

Aviso de contumácia n.º 5332/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 29/04.0TAPTM, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Alberto Pissarra da Silva Gomes, fi-
lha de António da Silva Gomes e de Maria Elisa Rodrigues Pissarra,
natural de Tomar, São João Baptista, Tomar, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 13 de Janeiro de 1961, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 5563515, com domicílio na Vila 34 B, Praia Ver-
de, 8950-000 Altura, por se encontrar acusado do prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, revisto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 18 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
11 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e ainda da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 5333/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 41/97.3PAPTM, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Idálio Conceição Nobre Botelho, com iden-
tificação fiscal n.º 804405280, titular do bilhete de identidade
n.º 4739417, com domicílio no Edifício Palácio, Apartamento 409,
Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso
de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.º 1 do Código
Penal, por despacho de 29 de Março de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

29 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 5334/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no processo

comum (tribunal singular), n.º 941/02.0TAPTM, pendente neste
Tribunal contra o arguido Maurício Gonçalves Farinha, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 3 de Novembro de 1975, casado, titular
do passaporte n.º 677366, com domicílio na Rua de António Feu,
Edifício Rio Vista, 2.º, D, 8500 Praia da Rocha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
praticado em 13 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 16 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. — A
Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 5335/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 723/00.4TASXL, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Anabela Neves de Matos Roque Tibério Faria,
filha de José Francisco Roque Tibério e de Maria de Lurdes Matos,
natural de São João, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em
29 de Maio de 1959, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 5383343, com domicílio na Praceta das Tágides, 8, 2.º, esquer-
do, Bairro do Matadouro, Pragal, 2800-000 Almada, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Abril de 2000,
foi a mesma declarada contumaz, em 10 de Março de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. — O
Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 5336/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 282/02.3GASXL, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Bruno Mendes Varela, filho de Pedro Varela
e de Aldina Mendes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de
Julho de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13096383,
com domicílio na Rua de Maria Albertina, 4, 2.º, direito, Laveiras,
2780-491 Paços de Arcos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto na forma tentada, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2002,
e de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 22 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 10
de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 5337/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo abre-
viado, n.º 481/02.8GTSTB, pendente neste Tribunal contra o argui-
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do Josefran Botelho do Carmo, filho de José do Carmo Neto e de
Maria da Nazaré Botelho do Carmo, natural do Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 23 de Abril de 1976, solteiro, titular do
passaporte n.º 463085, com domicílio na Estrada Nacional n.º 11,
30, rés-do-chão, Sarilhos Grandes, 2870-000 Montijo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 10 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. — O
Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 5338/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 128/00.7GASXL, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Hugo Alexandre Lopes de Sousa, filho de João
Artur de Sousa e de Umbelina Maria Lopes de Sousa, nascido em 15
de Setembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10839321,
com domicílio na Rua do Sejeiro, 17-A, 7000-000 Évora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ameaça previsto e
punido pelo artigo 153.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 31 de
Março de 2000, por despacho de 8 de Março de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado neste
Tribunal.

17 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 5339/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 313/98.0PASXL, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Eduardo de Brito Ramos, filho  de Manuel de
Brito e de Luciana Ramos, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 30 de Outubro de 1940, titular do bilhete
de identidade n.º 16006089, com domicílio na Rua de Garcia da Orta,
16, 1.º, esquerdo, Cruz de Pau, 2845-000 Amora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de armas
proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 2 do Código Pe-
nal, praticado em 10 de Junho de 1998, e de um crime de condução
de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, com referência ao artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 10 de Junho de 1998, por
despacho de 21 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado neste Tribunal.

17 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. — O
Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 5340/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 477/99.5GASXL, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Hugo Alexandre Lopes de Sousa, filho de João
Artur de Sousa e de Umbelina Maria Lopes de Sousa, natural de Évora,
Sé e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15
de Setembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10839321,
com domicílio na Rua do Cejeiro, 17-A, Évora, 7000-000 Évora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça previsto
e punido pelo artigo 153.º, n.º 2 do Código Penal, praticado em 3 de
Outubro de 1999, e de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º, n.º 2 do Código Penal, praticado em 3 de Outubro de
1999, por despacho de 8 de Março de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 5341/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 797/00.8PBSXL, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Semedo Borges, filho de Ludgero
Borges Tavares e de Júlia Semedo Moreira Borges, natural de São
Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Novembro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11317168, com domicílio na Rua de 25 de Abril, 61, 3.º, direito,
Cruz de Pau, 2845-000 Amora, por se encontrar acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1 do
Código Penal, praticado em 16 de Maio de 2000, e um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado 25 de Maio de 2002, por despacho de 29 de Março de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 5342/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 643/98.0TASXL, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Sérgio Edgar Alves da Silva Lima, filho de
Carlos Martins Lima e de Virgínia Isabel Alves da Silva, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10821275, com
domicílio na Rua de Bernardino Pragana, lote 1, 2.º, direito, Caldas
da Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
decorrente do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 30 de Junho de 1998, por despacho de 1 de Março de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por morte do arguido.

8 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. — A
Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 5343/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 163/00.5GASXL, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Hugo Alexandre Lopes de Sousa, filho de João
Artur de Sousa e de Umbelina Maria Lopes de Sousa, natural de Évora,
Sé e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15
de Setembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10839321,
com domicílio na Rua do Sejeiro, 17-A, Évora, 7000-000 Évora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples,
previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em
20 de Abril de 2000, por despacho de 9 de Março de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. — A
Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 5344/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 484/00.7GASXL, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Hugo Alexandre Lopes de Sousa, filho de João
Artur de Sousa e de Umbelina Maria Lopes de Sousa, natural de Évora,
Sé e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15
de Setembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10839321,
com domicílio na Rua do Sejeiro, 17-A, Évora, 7000-000 Évora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 143.º e 146.º,
n.º 1 do Código Penal, pratica em 21 de Outubro de 2000, por des-
pacho de 9 de Março de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. — A
Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.


